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ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DIRETOR DA 

FACULDADE DE DIREITO E RELAÇÕES INTERNACIONAIS DO ANO DE DOIS MIL 

E TREZE (com gravação disponível). Aos quinze dias do mês de maio do ano de dois mil e 

treze, às quatorze horas, nas dependências da Faculdade de Direito e Relações Internacionais 

(FADIR), nesta data, hora e local, reuniram-se os membros do Conselho Diretor, professores: 

Simone Becker (presidente do Conselho Diretor), Alfa Oumar Diallo (vice-diretor), 

Tomaz Espósito Neto (coordenador do curso de Relações Internacionais), Mario 

Teixeira de Sá Junior, Antônio José Guimarães Brito, Adilson Josemar Puhl e Hermes 

Moreira Junior e os representantes dos acadêmicos Nathália Gabriel Arruda, Bruce 

Henrique dos Santos Silva e Hisadora Beatriz Gonçalves Lemes. Compareceram ainda o 

Prof. Dr. Helder Baruffi, Prof. Me Gustavo de Souza Preussler e o Prof. Arthur Ramos do 

Nascimento, os acadêmicos Vinicius Farah Parizi Merege, Jaquelini Obregão da Rosa. 

Justificaram suas ausências, os conselheiros: Profs. James G Heim; Alisson H do Prado 

Farinelli e os servidores técnicos: Alexsandro Félix de Moura e Waltecir Cardoso 

Pereira. A pauta foi composta dos seguintes assuntos: 1. Posse de novos conselheiros: 

Antonio Jose Guimaraes Brito (Presidente da Comissão Interna de Pesquisa, Ensino e 

Pós-Graduação) e Mario Teixeira de Sá Junior (Presidente da Comissão Interna de 

Extensão); 2. Ata anterior; 3. Resoluções Ad Referendum; 4. Expediente; 5. CI nº 

001/2013 – Conselho Editorial da Revista Videre: homologação do Conselho Editorial; 6. CI nº 

35/13 – Coordenação do Curso de Direito: Aprovação do professor Hassan Hajj em substituição 

ao professor Alisson Henrique do Prado Farinelli no NDE do curso de Direito; 7. Requerimento 

do discente Fernando Vilela de Melo; 8. Requerimentos dos discentes de João Carlos Florêncio 

dos Santos e Kleiton Sinski Barbosa; 9. Abertura da disciplina – Direito Empresarial I para 

2013.1 – solicitada pela Coordenação do curso de direito (CI 59/13); 10. Requerimento do 

discente Guilherme Augusto Brito Andrade; 11. Recurso do discente Elvis Fernandes Ferreira 

Lima (digitalizado juntamente com CI 49/13 da Coordenação do Curso de Direito e CI 129/13 da 

Direção da FADIR); 12. Calendário para a disciplina de Trabalho de Conclusão de Curso I e II 

do curso de Direito (CI 56/13 da Coordenação do Curso de Direito); 13. Aprovação de planos de 

ensino 2013.1, previamente encaminhados às coordenações de curso; 14. Participação da FADIR 

no projeto “Faculdades Abertas” – CI Circular 14/2013-COEX; 15. Comissão para elaboração e 
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acompanhamento do processo de escolha de servidores técnicos e docentes no Conselho Diretor 

da FADIR; 16. Revogação da Resolução nº 78 que deveria ter sido gerada ad referendum pelo 

sistema UFGDNet (o seu conteúdo é o constante da Resolução Ad Referendum nº 77 de 2013); 17. 

Alteração de pré-requisito da disciplina Organizações Internacionais – curso de Relações 

Internacionais – CI nº 66 COC/RI/FADIR/UFGD; 18. Proposta de alteração no Regimento 

Interno da FADIR efetuadas pela Comissão de reestruturação; 19. Comissão de Pesquisa e de 

Ensino – dentre outros; 20. Comissão de Extensão – dentre outros: CI´s da Comissão Interna de 

Extensão encaminhando os seguintes projetos para aprovação: IV Congresso Transdisciplinar 

Direito e Cidadania; Áfricas: um olhar brasileiro sobre o Senegal; Educação Previdenciária: 

Formação de Disseminadores em nossa Sociedade; 21. Assuntos Gerais (orçamentos; projetos de 

extensão com ônus para a Unidade Acadêmica, dentre outros). Iniciando a reunião a professora 

Simone Becker cumprimentou cordialmente os presentes e esclareceu que a secretaria da 

direção recebeu sugestão de alteração da ata pelo representante discente Bruce, a qual fora 

circulada após a correção sugerida. 1. Posse de novos conselheiros: Antonio Jose Guimaraes 

Brito (Presidente da Comissão Interna de Pesquisa, Ensino e Pós-Graduação) e Mario 

Teixeira de Sá Junior (Presidente da Comissão Interna de Extensão): a professora Simone 

aproveitou o ensejo para incluir como expediente (e fazer o encaminhamento de inversão de 

pauta) quanto à inclusão do nome da representante discente Hisadora Beatriz Gonçalves 

Lemes para que tomasse posse juntamente com os outros dois docentes. Colocado em 

votação, todos os conselheiros foram favoráveis à posse dos referidos membros, conforme 

Resolução nº 99 de 15 de maio de 2013.2. Ata anterior: circulada previamente por e-mail, não 

houve qualquer manifestação contrária, ou nova observação a ser inserida para além da do 

discente Bruce. Os conselheiros foram favoráveis à aprovação por unanimidade da ata 

anterior.  3. Resoluções Ad Referendum: as resoluções foram devidamente enviadas por e-

mail, não tendo recebido nenhuma ressalva. Os conselheiros foram favoráveis às suas 

homologações por unanimidade. Foram homologadas as Resoluções Ad Referendum 77, 83, 84, 

85, 86, 87, 88, 89, 90, 91, 92, 93, 94, 95, 96, 97, 98 de 2013 e Resolução Ad Referendum 110 de 2010, 

por meio da Resolução nº 100 de 15 de maio de 2013. 4. Expediente: A) Alunos solicitando a 

abertura de (novas) vagas e/ou reversão: a professora Simone informou que existiam alguns 

tantos expedientes, todos a seu ver dentro da mesma temática, isto é, referentes à lista de 

oferta e, por conseguinte à matrícula; por isso, sugeriu que os mesmos fossem discutidos 

dentro do ponto de pauta afeto a tal discussão. Todos conselheiros foram favoráveis por 

unanimidade à inclusão destes expedientes da forma sugerida pela presidente do Conselho 

Diretor. B) CI do professor Douglas Policarpo solicitando a abertura de uma nova turma de 

direito processual do trabalho: a professora Simone leu a CI anteriormente citada na qual o 
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docente solicitava que fosse aberta nova turma para tal disciplina em decorrência do grande 

número de matrículas efetuadas – Direito Processual do Trabalho. O professor Hermes disse 

que tal ponto deveria ser retirado de pauta e enviado à coordenação para que ela verificasse 

essa possibilidade, haja vista, as considerações adiante postas nesta ata. Todos os conselheiros 

foram favoráveis à sua retirada. 5. CI nº 001/2013 – Conselho Editorial da Revista Videre: 

homologação do Conselho Editorial: todos os conselheiros foram favoráveis à homologação, 

tendo o Conselho ficado com a seguinte composição: Helder Baruffi (editor), Gustavo de 

Souza Preussler (coeditor), Alfa Oumar Diallo, César Augusto Silva da Silva, Douglas 

Policarpo, James Gallinati Heim, Mario Teixeira de Sá Junior, Simone Becker e Waltecir 

Cardoso Pereira (secretário); conforme Resolução nº 101 de 15 de maio de 2013. 6. CI nº 

35/13 – Coordenação do Curso de Direito: Aprovação do professor Hassan Hajj em 

substituição ao professor Alisson Henrique do Prado Farinelli no NDE do curso de Direito: 

todos os conselheiros foram favoráveis por unanimidade; sendo que o NDE passou a ser 

composto pelos seguintes docentes: Douglas Policarpo, James Gallinati Heim, Helder Baruffi, 

Gustavo de Souza Preussler e Hassan Hajj, conforme Resolução nº 102 de 15 de maio de 

2013. 7. Requerimento do discente Fernando Vilela de Melo: o referido discente protocolou 

solicitação junto à coordenação do curso de Relações Internacionais para que a professora 

Rita de Cássia Pacheco Limberti, lotada na FACALE, o orientasse na disciplina de TCC I e 

posteriormente em TCC II. Todos os conselheiros foram favoráveis ao requerimento do 

discente, conforme Resolução nº 103 de 15 de maio de 2013, face ao esclarecimento de que o 

pedido feito pelo aluno fora aprovado no Colegiado do mencionado curso, bem como, exigia-

se que o mesmo fosse conforme CI encaminhada pelo coordenador aprovado pelo Conselho 

Diretor. 8. Requerimentos dos discentes de João Carlos Florêncio dos Santos e Kleiton Sinski 

Barbosa: Simone ressaltou os aspectos do requerimento do discente João Carlos, digitalizado 

e circulado para todos os conselheiros e demais membros da FADIR. Seu pedido, em síntese, 

era a “dispensa” dos pré-requisitos existentes para a matrícula na disciplina de Prática Real de 

Estágio Supervisionado. Aberta à discussão, o representante discente Bruce Henrique afirmou 

que o projeto político (PPC ou PPP) previa pré-requisitos que poderiam ser revistos. A 

professora Simone afirmou que o PPP não é imutável, tendo informado acerca da mudança do 

curso seriado para o sistema de créditos e os problemas enfrentados, motivo pelo qual em sua 

alteração datada de julho de 2010, alguns tantos pré-requisitos foram revistos e eliminados. O 

professor Helder explicou que o pré-requisito na disciplina de prática real se dava por se tratar 

de uma responsabilidade da própria universidade em dar um atendimento mínimo condizente 

com a atividade requerida. Desta forma, não se tratava (apenas) de na falta de êxito do 
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discente ao cursar tal disciplina, advir consequências exclusivamente para o mesmo, mas no 

caso de prática real advir para a sociedade. O professor Alfa disse que achava fundamental 

saber qual era a posição do curso, pois o mesmo não se sentiria à vontade para votar sem 

saber a posição do coordenador de curso, cuja ausência fora devidamente justificada. O 

professor Helder manifestou sua posição em sentido contrário à quebra do pré-requisito no 

que se refere à Prática Real, por causa do prejuízo social agregado que seria mais grave. O 

professor Adilson acreditava que seria mais correto o NDE trabalhar com essa questão do PPP 

e trazer para o curso. O professor Gustavo afirmou que achava que não seria viável passar 

tudo pelo NDE, sendo que em ato contínuo o prof. Adilson esclareceu juntamente com o prof. 

Gustavo que a questão na modificação de pré-requisitos seria prioritária para o NDE. O 

professor Antonio Brito disse que não deveria ser criado um procedimento, sendo que o 

coordenador de curso teria que se manifestar. Em votação, todos os conselheiros por 

unanimidade foram desfavoráveis ao pedido do discente. Quanto ao pedido do discente 

Kleiton o mesmo dizia respeito à “reversão de vagas externas” para os discentes da FADIR, 

no período destinado ao reajuste de matrículas (do dia 16/05 ao dia 15/06). Mais precisamente 

nas disciplinas de Direito Civil VIII e Direito Internacional Público. Juntamente com este 

pedido, foram analisados e colocados em votação as demandas em pauta de Guilherme 

Augusto Brito Andrade (“repasse das 6 vagas existentes nas disciplinas de Direito Processual 

Civil IV e Direito Processual do Trabalho”), de Elvis Fernandes Ferreira Lima (“pugna-se 

pela procedência do solicitado, concedendo-se as turmas especiais pretendidas” – Direito do 

Trabalho II e Criminologia e Teorias da Personalidade, ou “caso não haja entendimento neste 

sentido, requer única e exclusivamente a abertura de mais uma vaga na turma especial já 

existente da disciplina de Direito Processual Civil III”), bem como, os incluídos em 

expediente dos seguintes discentes: Osmir Alves Marques (“solicitar vaga na disciplina de 

Direito Administrativo I”); Felipe Pereira de Oliveira Braga (“requerer as vagas 

remanescentes ofertas as pessoas que não são da turma, na matéria de Processo do Trabalho”); 

Emília Gabriela Oliveira Alves (“no caso de haverem vagas remanescentes na matéria de 

Direito Internacional Público...que seja disponibilizada a mim uma de tais vagas”); Carlos 

Henrique Mendonça Peixoto (“requeiro que as vagas disponibilizadas aos alunos de outros 

cursos me sejam garantidas, caso elas não sejam ocupadas”...nas disciplinas de Direito 

Processual do Trabalho e Direito Processual Civil IV); Jaquelini Obregão da Rosa (“que 

matrícula destinada a aluno de fora seja revertida ao seu favor no que concerne à disciplina de 

Direito Internacional Público”); Pedro Augusto Inácio de Freitas (“requerer seja deferido o 

presente pedido de reversão de vaga, do curso de Direito Civil VIII, ... e do curso de Direito 
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Ambiental, ...pois as vagas destes cursos foram oferecidas para os alunos de fora”); Maike 

Mikio Nagatomo, Matheus G D Domingos, Igor Eduardo B Buti e Emília G O Alves 

(“abertura de 10 novas vagas aos alunos do curso de direito do 9º semestre”). Aberta a 

discussão, foi esclarecido pela profa. Simone que a confecção de horários por parte das 

coordenações de curso a serem aprovados pelo Conselho Diretor destina-se justamente ao 

levantamento com antecedência de todas as demandas, sendo que foram aprovados na reunião 

ocorrida no dia 03 de abril de 2013; muito embora não seja imutável, as coordenações devem 

fundamentar o deferimento, haja vista que implica conforme prevê o regulamento geral dos 

cursos de graduação trâmite interno institucional. O prof. Tomaz pediu a palavra e esclareceu 

que: (1º) o sistema de créditos desde que foi implantado gerou problemas para os dois cursos, 

não cabendo ao Conselho Diretor deliberar ser a vaga de um dado aluno; (2º) os prazos para 

demandas de discentes devem ser fixados e publicizados, a fim de que tais demandas tendam 

a diminuir. O discente Bruce pediu a palavra para esclarecer os motivos que levaram os 

discentes a pedirem “reversão de vagas”, bem como, aduziu que não há como negar a 

importância do planejamento e que tais pedidos eram plenamente viáveis. O prof. Mario 

solicitou após longo debate que discutíssemos as demandas concretas, para que dispersões 

não houvesse. O prof. Adilson sugeriu encaminhamento para votarmos a possibilidade de 

reversão de vagas ou não, sem que elas fossem canalizadas para alunos determinados. 

Encaminhada a sugestão para votação, os pedidos dos discentes antes mencionados foram 

indeferidos, tendo sido deferido que as vagas remanescentes nas disciplinas mencionadas nos 

requerimentos fossem revertidas para os alunos da FADIR, conforme Resolução nº 104 de 15 

de maio de 2013. Especificamente quanto ao recurso do discente Elvis Fernandes Ferreira 

Lima, após discussão, fora indeferido por unanimidade a abertura de duas disciplinas ao 

mesmo, haja vista que não se abre disciplinas no sistema de créditos para o aluno. Ademais, 

para a abertura a toda a comunidade da FADIR destas duas disciplinas, pelo fato do 

coordenador de curso não ter instrumentalizado com justificativa, o mesmo fora indeferido. 

Desta forma, cabe ao coordenador atribuir as disciplinas de Direito do Trabalho II e 

Criminologia e Teoria da Personalidade a determinados professores, bem como, o número de 

vagas para a comunidade interna e externa, sala, dentre outras exigências para a lista de 

ofertas. Quanto ao pedido para ampliação de vagas da disciplina já existente Direito 

Processual Civil III, em votação, o prof. Hermes foi desfavorável justificando ser 

extemporâneo, e o prof. Tomaz, aquiescendo com o voto de Hermes. Os demais conselheiros 

foram favoráveis à abertura de mais uma vaga na disciplina de Processo Civil III, mas 

desfavoráveis ao pedido do aluno para que a vaga fosse destinada a ele. A professora Simone 
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pediu a inversão do ponto de nº 17, referente à Comissão Interna de Ensino, Pesquisa e Pós-

Graduação, sendo que todos os conselheiros foram favoráveis a tal inversão. 17. Comissão de 

Pesquisa e Ensino – dentre outros: aprovação de projeto pós-doutoramento e planos de 

trabalho PIBICs e PIVICs: o presidente da referida comissão, professor Antonio Brito, disse 

que todos os projetos de Iniciação Científica foram aprovados pela comissão, informando que 

houve alguns em que faltaram documentos; assim, pediu que os mesmos fossem 

encaminhados. (conforme Resolução nº 106 de 15 de maio de 2013). Ainda dentro do 

presente assunto, todos os conselheiros foram favoráveis à aprovação dos prazos de saída e 

planos de trabalho para pós-doutorados dos docentes Alfa Oumar Diallo e Helder Baruffi, 

conforme Resoluções nº 105 e 107 de 15 de maio de 2013). Também foram aprovados por 

unanimidade os relatórios finais de monitoria, conforme Resolução nº 108 de 15 de maio de 

2013; o projeto de ensino “Seguridade Social ao Alcance de Todos”, coordenado pelo 

professor James, com algumas ressalvas, conforme Resolução nº 109 de 15 de maio de 2013; 

o projeto “X Congresso de Direito Constitucional e Cidadania: viagens de estudo e 

apresentação de trabalhos” do coordenador prof. Helder Baruffi, conforme Resolução nº 110 

de 15 de maio de 2013. Além desses, foi aprovada a inclusão do nome do professor Alfa 

Oumar Diallo como coordenador do projeto “Direitos Humanos nas Escolas” em substituição 

à professora Flávia Trentini, conforme Resolução nº 111 de 15 de maio de 2013. 10.  

Calendário para a disciplina de Trabalho de Conclusão de Curso I e II do curso de Direito (CI 

56/13 da Coordenação do Curso de Direito): colocado em votação, todos foram favoráveis, 

conforme Resolução nº 112 de 15 de maio de 2013. 11. Abertura da disciplina – Direito 

Empresarial I para 2013.1 – solicitada pela Coordenação do curso de direito (CI 59/13) – 

digitalizada juntamente com CI 152/13 de resposta e encaminhamento da Direção da FADIR: 

A presidente do conselho encaminhou para retirada de pauta, esclarecendo que o 

requerimento havia perdido seu objeto, à medida que os alunos não desejavam mais o que 

solicitaram outrora. Com a palavra, o representante discente Bruce concordou, haja vista ter 

acompanhado o contexto que resultou na demanda por escrito. Colocado em votação, todos os 

conselheiros concordaram com a retirada de pauta. 12. Aprovação de planos de ensino 

2013.1, previamente encaminhados às coordenações de curso: em discussão, a profa. Simone 

sugeriu a retirada de pauta, pois o limite para aprovação no sistema pelos coordenadores dos 

planos era até o dia 24 de maio. Em votação, todos foram favoráveis pela retirada de pauta. 

13. Proposta de alterações no Regimento Interno da FADIR efetuadas pela Comissão de 

reestruturação: devido ao grande número de itens de pauta, bem como à atenção com a qual deveria 

ser discutido tal assunto, a professora Simone sugeriu que tal item fosse retirado de pauta; todos 
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conselheiros foram favoráveis a tal encaminhamento. 14. Participação da FADIR no projeto 

“Faculdades Abertas” – CI Circular 14/2013-COEX: A profa. Simone sugeriu retirada de pauta, 

acrescentando que a direção enviaria mensagem eletrônica a fim de perceber quem seriam os 

interessados, e em não havendo, haja vista a semana acadêmica de RI, utilizaria a tabela de comissões. 

Em votação, para a retirada de pauta, todos conselheiros foram favoráveis. 15. Revogação da 

Resolução nº 78 que deveria ter sido gerada ad referendum pelo sistema UFGDNet (o seu conteúdo é 

o constante da Resolução Ad Referendum nº 77 de 2013): todos os conselheiros foram favoráveis à 

revogação, conforme Resolução nº 114 de 15 de maio de 2013. 16. Alteração de pré-requisito da 

disciplina Organizações Internacionais – curso de Relações Internacionais – CI nº 66 

COC/RI/FADIR/UFGD: o professor Tomaz retificou tal pedido, ressaltando que se tratava de 

eliminação do pré-requisito, e não quebra. Todos os conselheiros foram favoráveis à sua eliminação, 

conforme Resolução nº 115 de 15 de maio de 2013. 17. Comissão de Extensão – dentre outros: 

CI´s da Comissão Interna de Extensão encaminhando os seguintes projetos para aprovação: IV 

Congresso Transdisciplinar Direito e Cidadania; Áfricas: um olhar brasileiro sobre o Senegal; 

Educação Previdenciária: Formação de Disseminadores em nossa Sociedade: todos os conselheiros 

foram favoráveis à aprovação de tais projetos, conforme Resolução nº 116 de 15 de maio de 2013. 

18 (4). Expediente. C) Comissão para elaboração e acompanhamento do processo de escolha de 

servidores técnicos e docentes no Conselho Diretor da FADIR: Dado o adiantado da hora, passados 

das 17 horas, a presidente do Conselho sugeriu que o CD postergasse o mandato do prof. Adilson até o 

mês de julho e que na próxima reunião fosse votada a comissão eleitoral. Em votação, todos os 

conselheiros foram favoráveis à postergação do mandato de Adilson J Puhl, conforme Resolução nº 

113 de 15 de maio de 2013. 19. Assuntos Gerais (orçamentos; projetos de extensão com ônus para 

a Unidade Acadêmica, dentre outros): não houve itens a serem discutidos nesse ponto. Nada mais 

havendo a tratar, eu, RAFAEL DE OLIVEIRA LUNA na qualidade de secretário desta 

Faculdade, lavrei a presente Ata que, após lida e achada conforme, será assinada por mim e 

pelos demais conselheiros presentes. Dourados, 15 de maio de 2013. 
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